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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

 

PORTARIA Nº 158, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Enquadramento da Instituição do Plano de Cargos, Carreiras  e 

Vencimentos dos Profissionais do SUS da Secretaria Municipal de Saúde de Peixoto de 

Azevedo, Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, Senhor 

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas por lei e, 

Dispõe sobre o Enquadramento, da Instituição do Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Profissionais do SUS da Secretaria Municipal de Saúde de 

Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

R E S O L V E 

Art. 1º. Conceder o enquadramento, ao entrar em exercício o servidor será 

enquadrado na carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde Municipal 

na Classe e Nível do respectivo cargo. E os profissionais do Sistema Único de 

Saúde de Peixoto de Azevedo já pertencente ao quadro de servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde anterior à aprovação desta Lei Complementar, 

serão enquadrados no PCCV nos cargos em que tomaram posse, na classe 

correspondente à sua atual titulação e no nível relativo ao seu tempo de serviço 

contado a partir da posse em concurso público, nos termos do artigo 19, da Lei 

Complementar nº 19/2012. 

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

Matricula Nome Dia Mês C N C N 

7178 LUIZ ALMEIDA UCHOA 01 08 A 04 B 04 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 1º de Fevereiro de 2018, revogados as disposições em 
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contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em 05 de 

Fevereiro de 2018. 

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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